
25/08/2023 17:35:09 Newton Gonsioroski da Silva Junior GAB-SOF  arquivou.

25/08/2023 17:35:10 E-mail para jandiradefatima.m@hotmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

13/09/2023 16:20:18 CARLOS JOSE ECKERMANN COMISS  arquivou.

13/09/2023 16:20:19 CARLOS JOSE ECKERMANN COMISS  solicitou a assinatura de Rudimar Dias Gonçalves em Despacho 14- 22.338/2023 .

Assinado

13/09/2023 16:20:19 CARLOS JOSE ECKERMANN COMISS  solicitou a assinatura de Carla Denise Centeno Mauttone em Despacho 14- 22.338/2023 .

Assinado

13/09/2023 16:20:19 CARLOS JOSE ECKERMANN COMISS  solicitou a assinatura de CARLOS JOSE ECKERMANN em Despacho 14- 22.338/2023 .

Assinado

13/09/2023 16:20:47 E-mail para jandiradefatima.m@hotmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (4)  

13/09/2023 16:33:32 E-mail para jandiradefatima.m@hotmail.com   E-mail entregue, lido, clicado (3)  

13/09/2023 16:20:46 CARLOS JOSE ECKERMANN COMISS  assinou digitalmente Protocolo 14- 22.338/2023 com o certificado CARLOS JOSE

ECKERMANN CPF 558.XXX.XXX-30 conforme MP nº 2.200/2001 .

13/09/2023 16:54:59 Rudimar Dias Gonçalves COMISS  assinou digitalmente Protocolo 14- 22.338/2023 com o certificado RUDIMAR DIAS GONÇALVES

CPF 001.XXX.XXX-69 conforme MP nº 2.200/2001 .

25/08/2023 17:35 (Respondido)

CC

Newton J.  GAB-SOF

COMISS - COMISSÃ...

Sra Dra Carla, já realizado manifestação no Despacho 6- 22.338/2023 e Despacho 7- 22.338/2023, uma
vez se tratando de emenda impositiva.

_
Att, Newton Gonsioroski da Silva Junior
Secretário Municipal de Orçamento e Finanças

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 14- 22.338/2023
13/09/2023 16:20 (Encaminhado)

CC

CARLOS E.  COMISS

GAB-PJ - Procura...

Em análise aos documentos juntados nos despachos "0", 3 e 11, se vislumbra que a entidade anexou os
documentos exigidos pela Lei 13.019/14, em seus artigos 33 e 34, bem como há pronunciamento do
gestor quanto ao interesse público, conforme despacho 7, em que autorizou na forma da lei o plano de
trabalho,  bem como da viabilidade financeira, que será realizada por emenda impositva, conforme
manifestação do Secretário de Orçamento e Finanças, despacho 6, que viabiliza a execução do projeto.

Neste sentido, encaminhamos à Procuradoria Geral do Município para emitir parecer quanto ao
chamamento público, bem como do procedimento adotado, nos termos do artigo 35, VI da Lei 13.019/14.

Em caso de dispensa ou inexigibilidade de chamamento público, deverá o administrador público
apresentar justificativa, nos termos do artigo 32 da Lei 13.019/2014.

Em ato continuo, com  parecer juridico e demais formalidades exigidas pela Lei 13.019/14, encaminhar à
administração para dar publicidade ao ato, indicação de gestor da parceria e confecção de portaria, e,
após, firmar o competente termo.

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO

 

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 15- 22.338/2023
13/09/2023 16:33 (Encaminhado)

CC

Miriam L.  GAB-PJ

GAB-PJ - Procura...

A/C Júlia S.

 

_
Miriam Dos Santos Pereira Leite
Recepcionista

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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